
                     INDICAÇÃO Nº 0003/08 

Indica ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam elaborados pelo setor 
competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a instalação de câmeras de vídeo em 
pontos estratégicos da cidade. 

 

Lida na Sessão de 07/02/2008                              Despacho em 07/02/2008 

Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______ 

 

Marcos Henrique Osti - 1º Secretário                                        Alírio Ludovino do Natal - Presidente 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA: 

 O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e depois 

de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Sr. Chefe do Executivo Municipal que 

estudos sejam elaborados pelo setor competente da Prefeitura no sentido de viabilizar a 

instalação de câmeras de vídeo em pontos estratégicos da cidade. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 Tal providência ajudará a identificar os motoristas que abusam da velocidade e não 

respeitam os semáforos durante a madrugada, bem como aqueles munícipes que depredam 

bens públicos e particulares. 

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 07 de fevereiro de 2008. 

 

 
Alírio Ludovino do Natal 

Léo da Lavoura - PMDB - autor 

 
 

 
Dorival Silva 

Bacaxi - PTB - subscritor 

 
 

 

Elias José de Oliveira 
PTB - subscritor 

 

 

 

Ginaldo Pereira de Moraes 
PMDB - subscritor 

 

 
 

Márcia Regina Scalon 

Márcia do Branco - PR - subscritora 
 
 

 
Marcos Henrique Osti 

PTB - subscritor 
 
 

 
Pedro Carlos Garcia Dias 

PV - subscritor 
 
 

 
Roberto Luiz Carósio 

PMDB - subscritor 
 
 

 
Valdevino Alves de Almeida 

Valdevino da Bocha - PTB - subscritor 
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